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ESTADO DO PARAtvÁ

courssÃo DE coNsllrurçÃo 11 JUSTIÇA

PARECER N" 76, DE 2021..

EMENDA N" 01, AO PROJETO DE LEI N" 40,D8 202',1,

PROPONENTE: Celso Dal Molin/PL e Valdecir AlcantarafPaúiotas

RELÀTOR: Mazutti/PSC
PARECER DA coMlssÂo' revonÁver

JS -RI
I - RE,LATORIO
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Lir.ei.úí i". t-ü.,

Compete à Comrssão de Constituição e Justiça optnar sobre os aspectos constitucionais,

legais, regrmentais e a boa técrica legislativa das proposições.

A Emenda modificativa prevista no art. 165 §5" do RI, visa modific Í o aÍt.2" do Projeto

de Lei 40/2021e nos termos do art. 165 § 3" do RI acÍescentaÍ o aÍt. " 3 ao Projeto de Lei 40 de

2021,, com a seguinte redação:

Art.2". Esta lei arescenta a Seção WI ao Capítulo III e o art. 48-A a l-,ei n' 6,482, de 20/ 5 que

passa a rigorar com a uguinte redação

Art. 48-A Liica expreslamente proibido, ruo âmbito do mwnicípio de Cascauel, o plantio da(s) xguinno
egécie(:) :

I - Spatltodea Campanulata.

Acrescenta o Artigo 3" com o seguinte artigo:

Art. 3" Esla /ei eníra em uigor na data de wa publicação ofnal;
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A redação supracitada não conflita com as matédas reservadas ao podet executivo e

ouúas esferas do poder legislativo.

A Consutuição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios legislar sobre

assunto de interessc local.

O Regimento Interno desta Casaprevê no §5" e no §3", do atugo 165,a possibiüdade da

apresentação de emenda modificativa e aditiva.

A Constituição Federal não impede à tramrtação da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciativa Reservada, rtmr- vez que os assuntos guardam

petinência temática com o projeto original.

II _ VOTO DO RELÂTOR

Nessa ordem, após anáüse da maténz denota-se gue, não há rmpedimentos

constitucionais, uma vez que se tÍata de pnncípios teservados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁf,'nf.

III - I']ÂRL.CER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Justiça e Redação, pot

unanrmrdade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à tramitação da

Emenda n"01 ao Projeto de Lei n" 40, de2021,.

É o Parecer. Sala da Comissão de Justiça e Redação.
Cascavel, 11 de maio de2021.
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YereadorfPSC/Relator Vereador, SC Vereador /PSB
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